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Qéereto n• 3.283. de 23 de Maio de 2006. 

OISPÓE SOBRE A ABERTURA DE UM 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
(QUA TOP.ZE MIL E QL'!NHENTOS REAIS}. 

CRÉDITO 
14.500,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de confoITTlidade com o art. 6° da Lei nº 3.507, de 24 de novembro de 2005, e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, . 

' 

Decreta: 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito 
suplementar no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

02.10.00.000 - DEPTO DJ!f CRIANÇA ADOLESCENTE E 
. \ FÀMILIA • ·. . J 

02.1 O':os.ooo . . - Depto. da Criança Ad9Jfj$cente e Família . - - . .. . .. ,-
02.10.02:000 - Fundo Soctal de Sohcfanedade 

330030.00-08.244.0051.2.031000 - Material de Consume' · 

: 
�-i·�- , .... :"---<.· � _,,._,,_ ---- --. .,,.-..,;..,...'-""&: .-�.,. . 

02:1o�Q5.ooo - Depto. da crtançaAdole�ç"�nte e Família 
339Q39..0()..()8.244.005t.z'.ô30001 - OutroSSe\Yiçosde Tercêlro,Pessoa Jurídica 
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·- · 
� - ���-:··,_·�-��· 

02:13_!00.000 ··�. DJ?PARTAMENTO"DE'éSPORTE E LAZER 
02.1�.0t.OOO e Esporte e Lazer · :t>::.,.;i! .• 

319011.oo-21.e12.ôo1t:2:040001 - Pessoal Civil "'"''' '' .{�:;,;';} 
449051.00-27.812.0110:2'b90000 · - Obras e Instalações . '"t. .i;. / --,,;,_ .:·-� -. -.-é- : . · ---� .. . . . . :l��;-::·, _ __ ;:.-�:.-r;:-

� . . . . . 

•3.000,00 

5.000,00 

1.500,00 
5.000,00 
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�.�·:·��-��-·�'.·jit�?:4;:��;;�;�................ 
R$ 14.500,00 

;·, ·\ . . . . . . . ' ," -
�':';· ,, ?, . . 

·· Art;-.2º. O valor do ;presente créditô�sera roberto com recursos provenientes , 
das seguintes anulações d� yerb<IS:" .. •
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· .· ·· · • 

,<'r.f i2�- ' · 

. 02,1���i�o:l\'"DEPTO DE M§IQ::��(ENTE•• : .· 
- ,02.14.01.000i••""Dlvisão·Técll!Ca de Meio Ambiente 

449os1.01-11.512.0076.t,o�pooo -éol1St/sist.de . Tra,\<!J!leifió de Esgoto 5.000,00 
· .. _ 

·. 
deJurupema · · · '.J;:J• • 

02.14.02.ÔOc;;•" Oivi$ãl>' 1'.ecmca-•,f.giicola e Abastecimento 
339oae.oo-20.eo1.ooss.2.049000"'--:'J>.rreniiamenio'J\/1ê'r"canti1 

� ·"--'.t.�;�-
,. ·- """··.'=< .l:,-

TOT AL ........................................................ . 

9.500,00 
-----------------------

R$ 14.500,00 

Art. 3°. Este Oec�to entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

ado Júnior 
nicipal 

2006, 

' 
Registrado e publicado na Oi s ,n11r1e ecjiente e S�cfetaria, na data supra. 

0ifJ dt0 c;v;J 
aldo parecid R drigues Garcia · 

do uni ipal resp. p/Divisão 

• 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 • Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquanünga - SP 


